Lei nº 2.940/92
AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO MENSAL ÀS VIÚVAS DE EX-SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder às viúvas de ex-servidores municipais, constantes do Anexo I, um auxílio mensal, equivalente ao valor do vencimento atribuído ao servidor municipal classificado no Grupo Hierárquico 1/I do Plano de Cargos e Carreiras.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de fevereiro de 1992.
Antonio do Vale Ramos - Prefeito Municipal
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS

FOLHA DE PENSIONISTAS 


MÊS DE JANEIRO DE 1992.

	N O M E S
	P E N S Ã O 
	O U T R O S
	TOTAL A REC. 
	A S S I N A T U R A S

	Floriscena Caixeta de Melo 
	6.800,00
	
	6.800,00
	

	Madalena Fonseca Ferreira
	6.800,00
	
	6.800,00
	

	Maria José da Silva 
	6.800,00
	
	6.800,00
	

	Nicolcina Aplinária Silva
	6.800,00
	
	6.800,00
	

	Rita Joana dos Santos
	6.800,00
	
	6.800,00
	

	Cremilda Custório Pereira
	6.800,00
	
	6.800,00
	

	Zilda Bessa Melo 
	6.800,00
	
	6.800,00
	

	Noemia de Souza Gomes
	6.800,00
	
	6.800,00
	

	Dalva da Silveira Gomes 
	6.800,00
	
	6.800,00
	

	TOTAL GERAL .............
	61.200,00
	
	61.200,00
	

	Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de fevereiro de 1992



	ANTÔNIO DO VALLE RAMOS

            Prefeito Municipal
	
	CLÉBER GOMES CAIXETA

Secretário Municipal de Administração


